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TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

PETRÓLEO BRASILEIRO SIA - PETROBRAS E A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRRO SANTO - UFES 

COM A INTERVENIENCIA DA FUNDAÇÃO ESPIRITO- 

SANTENSE DE TECNOLOGIA 	FEST, PARA 

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO INTITULADO " 

ANALISE NUMÉRICA E EXPERIMENTAL DO PROCESSO 

DE TRANSFERÊNCIA DE CALOR EM MOTORES DE BCS E 

PROPOSTAS DE PROCESSOS DE RESFRIAMENTO ". 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS. sociedade de Renome iniste inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídico do Ministério da Fazenda sob o n° 63000,167/0001-01, com sede à Av. 

República do Chile. in° 55 cidade do RN de Janeiro - RJ, por melo do Centro de PesiguisaS e 

Desenvolvimento LeopoNo A. Migues de Mello - CENPES, eom sede no Avenida Umecto Macedo. g50. 

Rio de Janeiro - RJ, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa J rld d M" tê d F 	d sob ° 

33.000.167/0819-42, doravante denominada PETROBRAS. neste ato representada pelo Sr. Roberto 

Carlos Goncalves de °Praha, Gerente de Tecnologia de Elevação e Escoamento do Centro de Pesquisas 

e Desenvolvimento Leopoldo Américo Miguez de Mello e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 

SANTO • UFES, inscrils no Cadastro Nacional da Pessoa Juddea do MinIstarlo da Fazenda sob o n° 

32479.123(0001-43. com  sede na AV. FERNANDO FERRARI. 514 - CAMPUS UNIVERSITÁRIO. 

GOIABEIRAS, Veria 1 Esphtto Santo, neste ato representada pelo seu Representante Legal. 

Reinaldo Centoducalle. Inscrito no CPF ri° 616.006.10706. doravante denominada EXECUTORA com 

intervonience administrativa da FUNDAÇÃO ESPIRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, MscrIta 

no Cadastro Nacional da Pasme JurldIce do Ministério da Fazenda sob o n° 

02.989103/0001-9g com sede na AV. FERNANDO FERRAI, Rã GOIABEIRAS, CAMPUS 

UNIVERSITÁRIO. Vitória I Espirito Santo neste ato representada pelo seu Representante Legal, 

Getulio Apolinario Ferreira. inscrito no CPF n° 169,230.306-6g doravante denominada FUNDAÇÃO. 

sendo também denominadas PARTICIPES quando referidas em conjunto. ou PARTICIPE quando referidas 

Individualmente, e considerando: 

o reconhecido compromisso de PETROBRAS com o desenvolvimento cientifico e Mono/ápice do 

Pols, como prova sua contdbuição no geração de Inúmeros processos e produtos do alta tecnologia 

no campo da exploração. produção e refino de petróleo e do uso ao gás natural; 

a Importância de EXECUTORA no contendo educacional e seu envolvimento mo desenvORImento 

técnico-cientifico nacional: 
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que o uso de Bombas Centrifugas Submersas (BCS) e um método de elevação artificial utelzado peta 

indústria de petróleo. A bomba Incrementa a energia disponho' no reservatôde em quantidade 

suente para trsnsportar a produção ars urna plalatomãe ou a uma unidade de pra processamento; 

que em campos petroliferos, as bentas centrifugas são usadas pare foramo-  a energia tocaste 

para elevar 111.11deS do reservatório até a sentando As Bambes Contnfugas Submersos peei 	 

calor durante a sua operação, o que naturalmente diminui o tempo de vida do equipamento., 

Resolvem os Participes firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, que será regido pelas cláusulas, 

condições e definitos seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objeto e erdie de eetereee dos Radianos Para 
desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado " Análise Numitca e Experirriental do Roteasse de 

Transferência de Calor em Motores de SCS e Propostas de elteeseaS de Resfriamento. 

CLAUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUÇÃO 

21 - A execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO ficará a cargo de EXECUTORA e darsera 

de acordo com o "Plano de Trabat ", que p 	a 1 lograr o presente instrumento harto na forma de 

Mexo. 

22 - O desenvoltamente do objem do presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderá ser diligenoado. 

inspecionado a audgado pela PETROBRAS ou por terceiro por ela contratado para esse fim, a qualquer 

tempo. 

CLÁUSULA TERCEIRA COMISSÃO DE SUPERVISÃO 

3.1 - Será conersulda uma Comissão de Supervisão para acompanhamento das ações deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO. formada por um representante da PETROBRAS. um  de EXECUTORA e um da 

FUNDAÇÃO, que sadio indicados junto com seus respectivos suplentes, mediante toca de 
corresponciancia, 

32- Compete à COnlieed0 de Supervisão, 

propor as formas concretas de cooperação entre 06 Pedistes 

acompanhar a Implementação. dama eventuais dúvidas na execução do Plano de Trabalho 
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CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTICIPES 

41 - Pare a conservçâo dos obtehvos deste TERMO DE COOPERAÇÃO, os Participes comprometem-se 

a' 

a) transada ao outro Peadas, com a Máxima presteza. todas as Int °mações necessárias ao bom 

andamento das atacadasprevistasno Plano de Trabalho. 

adicar profissional de natais competânda para compor a COMISSÃO de SUPERVISÃO, bem 

como o respectivo suplente; 

promover reuniões de ar:abobo sobre o andamento das atividades previstas neste TERMO DE 

COOPERAÇÃO: 

comparecer. nas datas e laceis acordados, abavas de representantes devidamente 

credenciados, para exames e esclarecimentos de qualquer problema relacionado com este TERMO 

DE COOPERAÇÃO; 

respeitar e fazer com que o seu pessoal, próprio ou contratado, respeite a legislação de 

Segurança, Meio Ambiente, Saúde, Higiene e Medicina do Trabalho, nos locais onde serão 

desenvolvidas as atividades relacionadas a este TERMO DE COOPERAÇÃO: 

O responder pela supervisão. amplo técnica e admlnistrativa de sua força de trabalho necessária 

execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO: 

não divulgar quãquer dado ou Informação sobre este TERMO DE COOPERAÇÃO, a não ser 

com previa autorlzaçâo do outro Participe. ressalvada a mera noticia de sua existência 

responsabilizar-se Integralmente pelo cumprimento deste TERMO DE COOPERAÇÃO, não 

sendo sse 	g cl forma Iam dimatido ar dividido peta eventual participação de terceiros, 

contratados pelos Participas 

I) Garantir o acesso do outro PARTICIPE. por seus representantes previamente indicados, ás 

informações necessárias e às dependências onde serão conduzidas as atividades relacionadas corri 

este TEFtMO. 

42 - A PETROBRAS compromete-se a: 

balar, por escrito. o responsável pelo acompanhamento do desenvolvimento oas atividades 

pratas no Plano de Trabalho, bem como o seu respectivo suplente: 

psocord aos aportas financeiros no montante e na forma prevista na Cláusula Sexta, 

observadas as condições ali estabelecidas; 
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avaliar a caneta utilização dos aporte financeiras rearentaa à consecoÇão  do efiefic do 

TERMO DE COOPERAÇÃO: 

analisar as prestações de contas apresentadas pela FUNDAÇÃO, em até 60 (sessenta) dias 

Corridos meados de seu recebimento, aprovando-as ou indicando eventuais Pencalciree, que 
deverão ser sanadas no prazo que a PETROBRAS assinará por escrito e do qual dará ciência 

krnqulvocaá FUNDAÇÃO 

4.3 - Sio encamas da EXECUTORA 

a) 	implementar dentro do crimegrame acordado, o desenvolvimento do Projeto de P80 intitulado 

"Arsenio Numérica e Expedmental do Processo de limneferênCia da Cala em Motores de BCS e 

Propostas de Processos de Resfriamento'. 

ta) 	facilitar de todas as Almas e seu alcance a implantação das atNidades Previstas no Piano da 

Trabalho; 

c) 	promover. na  medida da conveniência dos Participes, a divUlgação das atividades correlatas 

ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, de acordo com o deposto na Clausula Decima Primeira. 

t» 	permitir o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na forma do item 3.1. a 

todos os dados e informações relativas à implantação das adoidadas previstas no Pleno de 

Trabalho, bem como permitir visitas aos locais onde Mis atividades são executadas. seja por 

funcionados da PETROBRAS ou por terceiros por ela Indicados. para a fim de acompanhar o 

desenvohimenk) das mona, de acordo com critérios definidos no Manual de Convénios e Termos 

de Cooperação para Pmjelos de P8.1381 de PETROBRAS; 

4 4 - São encargos da FUNDAÇÃO. 

a) mraponsabilizaree pela gestão administrativo do presente TERMO DE COOPERAÇÃO e, sendo 

necessodo. encaminhar Relatórios de Acompanhamento, solicitar aditivos e alterações de rubricas, 

além de outras atividades compatíveis com suas obrigações; 

h) colabore nas revistes do Plano de Trabalho que se fizerem necessárias, especialmente no que 

diga respeito a questões admInishativos e financeiras, 

c) responsabllizeree pela elaboração de relatórios de execução financeira. a serem encaminhados 

de acordo com a periodicidade defina no Rano de Trabalho. contendo a situação das atividades 

relacionadas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, bem como a prestação de cornas relativa à 

aplicação do repasse feito peta PETROBRAS no perlado imeMatameess anterior, 

dl permie o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na forma do item 3.1, a 
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Iodos 
os dados e informaMes relativas aos encargos da FUNDAÇÃO, tal Pomo definidos neste 

instrumento, bem como permitir visitas ás suas depena/mies flsicas. seja por funcionados da 

PETROBRAS ou por terceiros por ela indicados, para o fim de acompanhar o desenvolvimento das 

atividades definidas no Plano de Trabalho, de acordo com cdtklos definidos no Manual de 

Convênios e Termos de Cooperação para Projetos de PAD&I da PEI BRAS; 

e) abrir conta-corrente especifica em hstituição fmanceire oficial para recebimento e movimentação 

dos recursos financeirosa serem repassados pela PETROBRAS 

1) apresentar cern antecedência de 50 (sessenta) dias conidos em relação à date de previsão de 

desembolso da parcela subsequente. a prestauão de contas parcial referente ás parcelas 

anteriores bem como o Relakdo de Acompanhamento Gerando' (RAG) 

G Somente serão consMeredas para liberação de parcelas as prestações de contas relativas 

a este Termos de Cooperação que foram apresentadas com maitzação de, no mlnimo, 50% 

do valor aesimulado das parceles repassadas e 50% do montante de parcela anterior desde 

que. neste último caso seja detelhaciamente indicado o motivo de Mo ter havido reakzaçáo 

integrai de tal parcela e a comprovação da aplicação do saldo. conforme previsto no item 6.5 
deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

f! Atem de necessidade de apresentação do Rekitáno de Acompanhamento Cmencial 
(FAS) detenninacre no nem 1F ed a, a FUNDAÇÃO se compromete a apresentar o relatório 
também nas datas estipuladas no Plano de Trabalho em anexo. caso haja divergência entre 
ebst 

g) apresentar Rairderio Técnico conforme prazo estabelecido no ermo/grama flsico. contendo os 

resultados ou progressos obtidos no perlcdo de execuçad do ;roem. Incluindo a meiam 

hogrefico. a metodologia (riesulladoil e diStsers80 dos resultadas) e as canelas/3GS e/ou 
recumendaçoes. 

CLAUSULA QUINTA • PRAZO DE VIGENCIA 

5.1 - O prazo de vigência deste TERMO DE Lt.XWERAÇÃQ será de 730 setecentos e [finfa) dias 

Cardes. a contar da assinatura deste Instrumento, podendo ser prorrogada mediante aditiva a ser 
firmado pelos PARTICIPES. 

CLAUSULA SEXTA - APORTE FINANCEIRO E REPASSES 

6,1 - A PETROBRAS repassará a FUNDAÇÃO o montante de R$ 109E731.70 (um milhão noventa e oito 

ml setecentos e trinta e um reais e setenta centavos) em 3 (trM) parcelas, observado o ororegrama da 

desembolso constante do "Pleno de Trabalho" deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

(fr/  
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62- Os repasses serão efetuados mediante depósito em conta corrente especifica. indicada peb 

FUNDAÇÃO e aberta em seu nome. 

62.1 - Os repasses devidas serão efetuados peia PETROBRAS, por maio de recibo emitrdo 

pala FUNDAÇÃO, o qual deverá conter a indicação do Centro de Pesquisas e 

Desenvolvimento Leopoldo A. Miguex de Mello - CERRES, cujo vencimento se dará no 30° 

(trigésimo) dia. contado da data final do perlado de meço, desde que a FUNDAÇÃO apresente 

os documentos de coto-lança (recibo) 1n:trepais:Meie á regularidade da repasse. 

6.3 - A FUNDAÇÃO devera prestar contas do repasse anterior para liberação do subsequente, incluindo 

receitas obtidas em aplicações financeiras de recursos repassados e temporariamente não aplicados no 

abato deste TERMO DE COOPERAÇÃO. sem embrião da responsabilidade conjunta e subterra 

da EXECUTORA no cumprimenta deste encargo. 

6.4 - Os repasses serão liberados em estrita conformidade com os itens 6.1 e 6.2, exceto nos casos 

a seguir, em que os repasses ficarão retidos até o saneamento das impropriedades verificadas: 

6.4.1- quando não tiver havido comprovação de boa e regular aplicação do repasse anterior: 

6.42- quando verificado desvio de finalidade na aplicação do repasse: 

60.3 - quando houver atrasos não justificados no cumprimenta das etapas ou fases do Plano de 

Trabalho: 

44.4 - quando houver inadimplamento da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO corn ralação a outras 

cláusulas negociais básicas: 

6.45 - quando e EXECUTORA e/ou e FUNDAÇÃO deixar de adotar as medidas saneadoras 

expressamente recomendadas pela PETROBRAS. 

6.5 - Os saldos dos repasses do TERMO DE COOPERAÇÃO, enquanto não uldzados, deverão ser 

aplicados em caderneta de poupança ou fundo de aplicação -financeira, se a previsão de seu uso for Igual 

ou superior a um mês, devendo as receitas auferidas serem computadas, obrigatoriamente a Credito do 

TERMO DE COOPERAÇÃO e aplicadas, exclusivamente, no objeto da sua finalidade. mediante prévia 

aprovaMio da PE1ROBRAS. 

6.5 - Junto coro os relatórios de que trata o Item 44 afines MT a FUNDAÇÃO tara constar, caso ocorram, 

as mortes citadas no item 65. 

6.7 - asando da denúncia ou extinção do TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá mar feallZada prestação de 

contas final, os Saldos financeiras remanescentes, inclusivo os previstos no item 6.5, senão devo, doei 

g:a 
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e usas 

PETROBRAS no prazo impiorrogevel de 30 (trinta) dias. contadas a partir da sua comunicação, sob pena 
de legitimar a PETROBRAS a exigi-los luditialmente. 

CLAUSULA SÉTIMA - SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

7.1 - Cada Participe se compromele em manter sigilo sobre as Informações trocadas e geradas durante a 

executai° das atividades do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por uni período da 10 (dez) anos e 

ainda, Não revelar nem transmitir direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que não 

estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

71_1 - Cada Pagicipe. para fins de sigilo. obrigam-se por seus administradores, empregados, 

Prepostos. a qualquer titulo, e candentes. 

7.2 - O descumprinnento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará: 

e) 	na extinga° ao presente instrumento. se  ainda vigente, dentro das formas nele permitida: 

IN 	em qualquer hipótese, na responsaWidade por perdas e danos: 

adoção dos rematem jurídicos e mamães cablveis por fana da Lei ns 9.279M0 e demais 

legislação pertinentei 

7.2.1 - Para fins de sanção administrativa interna, o descumprimenro da obrigação do $110  tem 
cangar de irregulariciade grave, 

7.3 - 	5d serão logItknos como motivos de exceção ti obrigalonedade de sigilo, a ocorrendo de 

descumprimento nas seguintes hipóteses: 

a informaçãoR era conhecida anteriormente es Coletivas do negócio juddico: 

houve prévia e expresse anutincia dos Participes, quanto a liberação da obrigação de sigilo e 

conlidenuelidade 

ci 	a informaçÃo roi comprovatiamente obtida por outra fonte, de forma legal e legitima. 

independentemente do presente Instrumentejuddico: 

Mi 	determinação judicial ciou governamental para conhecimento das informações. desde que 

notificada Imediatamente a PETROBRAS, previamente liberação, e sendo requerido segrede do 

juStiye no seu belo jUdidal Sou edmisheuvo. 

IA - Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou informação sobre o presente instrumento este 

adstrita ao prêvb conhecimento ao outro Paiteipe. ressalvada a mera informação sobre sua °Kis iluda ou 

a divutgação para km cientlfiços. 

7 
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CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES SOBRE OS RESULTADOS DO TERMO DE 

COOPERAÇÃO E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

8.1 . Para os fins desta cláusula oitavo. os termos abaixo possuem as seguintes definições: 

8.1.1 - "DliV.23" -Todo e qualquer nosultado ar solução tecnológica gerado no âmbito deste 

TERMO DE COOPERAÇÃO iate como. invenção° modelos de utlIklade. desenho industriai, 

Programas de computador. meteria( biológico, cultivaret know-how e direitos autorais, 

8,1.2 - 'CASO tt A situação na qual somente a PETROBRAS possui interesse na proteção dos 

ATIVOS_ 

61_3 - 'Çek$:(3/"- A situação na qual somente a EXECUTORA possui interesse na pmlettne dos 

ATIVOS. 

8.1.4 'CASO 3"-  A situação na qual a PETROI3FtAS e a EXECUTORA possuem Interesse na 

proteção dos ATIVOS, 

82 - Os Porteiem estabelecerão urna metodologia de 	Itos 	 °Met 	der 	g 

de Interessesobre cada um dos ATIVOS, conforme° dasetIcação descrita nes itens 8.1.2.61.3 e 8.1.4. 

82 	Os direitos de propriedade intelectual de diulandade da PETROBRAS e da EXECUTORA existentes 

antes da assinatura do TERMO DE COOPERAÇÃO permanecera° de sua propriedade exclusão, ainda 

que Utilizados na execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8,3.1 - O titular da propriedade bitelectual pré-existente anna mencionada concede aos demais 

Participes desde M. uma licença não-exclusIva de uso, especificamente para o desenvoMmento das 

atividades do Projeto. 

8.4- Todos os ATIVOS geradas no ambão deste TERMO DE COOPERAÇÃO serão de propriedade da 

PETROBRAS e da EXECUICIFM, desde o momento de sua °dação. nas seguintes ProPonMest 

No CASO 1, na proporção de 80% (oitenta por cento) pa a PETROBRAS e 20% (vinte por 

cento) para a EXECUTORA 

No CASO 2. na proporção de 80% (oitenta por cento) para a EXECUTORA e 20% (vinte per 

cento) para a PETROBRAS 

No CASO 3, na proporção de 50% (unguenta por cento) para a PETROBRAS e 50% 

cinquenta Por cento) para a EXECUTORA. 

8.4.1 Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO seja celebrado com mais de uma entidade executora, os 

percentuais de Muladdade de PETROBRAS sobre os ativos permanecerão Meã dos, O 

kip 
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percentuat de lituladdede correspondente á EXECUTORA será dividido entre as entidades 
executaras. 

8.5 - A convenirocia. o momento e o sistema de proteção jurídica fipaldrnctniallzação3 dos ATIVOS no 

Uras, serão decididos da seguinte forma: 

No CASO 1. pelo PETROBRAS: 

No CASO 2. pela EXECUTORA: 

No CASO 8 mediante entendimento core a PETROBRAS e a EXECUTORA 

8.5_1 - Caberá aos demais Participes. o encargo de prever o Partido° responsem' pela 

pernmoulaliando dos ATIVOS, conforme definido no Item 8.5, com todos os meios fálicos e 

jurldims quis a assegurem. 

8.52 - Cabere aos Panlcipes, a Iodo tempo, imptementar o regime juddico adequado Junto a seu 

pessod ',nono ou aos eventuais terceiros envolvidos no objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

de fomo que a patrimendlizaçãodos ATIVOS não seja prejudicada ou embaraçada. 

8.83 - Fica desde já estabelecido que os POCOCOHOS deverão IMO& um acordo especifico sobre a 

patilmoniallniçáo dos ATIVOS no exterior raso lona Interessa. 

8.6 - As despesas centemenies petrimonialização dos ATIVOS no Brasil serão custeadas conforme 

estabelecido a seguir 

a) 	No CASO 1. Integralmente pela PETROBRAS: 

In 	No CASO 2, integral:menta pela EXECUTORA 

c) 	No CASOS, as despesas serão igualmente rateadas entre PETROBRAS e a FKE UTORA. 

813.1 - Caso a EXECUTORA MO cumpra em tempo hNl, a obrigação prevista no Tem 8.6 

"c", o Interesse dos Participes quanto it preleção do ATIVO passará a se enquadrar. 

automaticamente na situara° MOTIM no Item 8.1.2 OCASO 13. Por conseguinte, todos os dIreints e 

deveres dos Participes com relação ao ATIVO passarão e refletir este novo enquadramento. 

8.5.2 - Caso a PETROBRAS no cumpra em tempo hábil a obrigara° prevista no item 8.8, atines* 

.C, a interesse dos Participes quanto a proteção do ATIVO passara a se enquadrar, 

automaticamente na situação descrita no item 8.1.3 COMO 2t7 Por conseguinte, todos os direitos e 

deveres dos Participes com relação ao ATIVO passarão a refletir este novo enquadramento. 

8.7 - A PETROBRAS e a EXECUTORA poderão contratar os serviços especializados de Instituição ou 

pessoa física. outorgando procuração OSLOCNIMC COM OS poderes ddispensáveis á pra ca dos atoe 

2pr 
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necessários ai apresentação de acompanhamento dos processos de proteção dos ativos junto aos 

organismos competentes. desde alie seja observada a obrigação de confidenciandade constantes da 

Cláusula Sétima do presente TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.8 - A PETROBRAS e a EXECUTORA garantirão, uma a outra. ume licença plena. gratuita. inevogratit e 

amada de uso e fruição da sua parte sobre a propriedade intelectual resultante do presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

8,8.1 - A licença mencionada no item stipm engloba a faculdade de uso, diretamente pele 

PETROBRAS. suas empresas subsidiadas ou controladas. Além disse será permitido o uso por 

terceiros contratados pele PETROBRAS desde que o resultado da propriedade intelectual seja 

aplicado eXclUStvamente nas atividades induStnalS e comerciais da PETROBPAS, sues empresas 

subsidiárias ou csnlroladas. Neste último caso a PETROBRAS comunicará previamente a 

EXECUTORA. 

88.2 - Todos 	P rti ipbe usufruem de licença Incondicional para fins de desenvolvimento 

tecnológico, experanentação e testes das solufhes tecnológicas, respeitadas as clausulas 

supramencionadas. 

8.9 - A decisão sobre tz licenciamentodos ATIVOS para terceiras ocorrerá da seguinte toma: 

a) No CASO 1, a decisão sere de PETROBRAS. sem prejulzo de oferecimento de proposta por 

pane da EXECUTORA neste sentido: 

ic) No CABO 2, a decisão será da EXECUTORA, sem praiano de (Perecimento de proposta por 

parte da PETROBRAS neste sentido, 

c) No CASOS. a decisão será mediante entendimento entre a PETROBRAS e EXECUTORA 

881 	Em qualquer das barateara do item 8.9, quando o licenciamento para terceiros ',adenda° 

pela EXECUTORA contrariar os interesses comerciais da PETROBRAS, esta, apresentando as 

devidas justificativas. poderá exercer a prerrogativa de não aCaita-10. Neste ca . a EXECUTORA 

fará jus a urna compensação financeira cenfonne definido abaixo: 

No CASO 1, sena devtaa uma compensação coneapondante ao montante de 20% (ente 

por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO; 

No CASO 2, será devida uma compensação conespondente ao montante de 80% 

(oitenta por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO. 

No CASO 3. sena devida uma compensação correspondente ao montante de al% 

(cinquenta por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO. 
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8.9.2 A EXECUTORA nriconhece que a compensação financeira definida no item 8.9.1 será 

devida. unicamente. mr  primeira =islão em que a PETROBRAS não concordar com o 

Imenciameeto para terceiros. A EXECUTORA renuncie a quaisquer outras reivindicações a titulo cla 

compensação financeira peto mesmo moira°, ainda que esta situação ocorra novamente com o 

mesmo ATIVO e/ou com os demais ATIVOS deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8 9 9 Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO sNa celebrado com mais de uma entidade executora. o 

montante Pago pela PETROBRAS, a titulo de compensação financeira. devera ser rateado entre as 

entidades executoras. 

8.9.9 - Os licenciamentos para terceiras realizados pela EXECUTORA deverão ser feitas, 

preferencialmente, em caráter não-exclusivo. A PETROBRAS poderá acertar que o licenciamento 

para terceiro seta deforma exclusiva, quando houver beneficie econômico, a seu critério. 

8.10 - PETROBRAS e EXECUTORA participarão dos resultados decorrentes de eventuais Ficenciamentos 

a terceiros da tecnriogia desenvolvida no presente TERMO DE COOPERAÇÃO, na proporção da 

titularidade de cada uma, cordame doando no item 8.4. 

8.11 Salvo prova em contrario, considerarse desenvolvida na tigüncla do TERMO DE COOPERAÇÃO, o 

ATIVO pertinente ao Projeta cure proteção sela repuenda pela EXECUTORA em ate 01 (um) ano após o 

seu término. 

8.11.1 Sem preferia do Reposto supra. caberá à PETROBRAS o diurno de preferencia para 

aquisição da parcela patrimonial do ATIVO de ~aridade da EXECUTORA desenvolvido na 

vigência do presente TERMO DE COOPERAÇÃO, em igualdade de condições caso 

a EXECUTORA venha a proceder á sua cessão 	period de 5 (cinco) anos após o término do 

TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.12 Os Participe arcarão, na proporção da conitulraidade, com os custos relativos a qualquer 

reclamação ou reli/indicação - judiarei ou extraiudidal - relativa a direitos de proodedade Intelectual de 

terceiros, respondendo pelos ónus que venham a ser suportados em consinivánda dessas reciamacaes 

ou mIvIndicapaes. 

8.13 - Os Participes não mantem nem manterão OnntPIPOISS de nenhuma esPrinle em (Mação aos 

eidgentes, servidores. empregados ou terceiros contratados pelos demais, cabendo a cada um a exclusiva 

resPansalidade POÇ quaisquer Pretensões ou alegaÇões relativas ao Objeta COSPatedQe (mica obrigatão 

Perante tais terceiros é o de designar. sempre que adenite e Miando não Prejudicar OS ienieMOS 

Interesses de contidencialidade quanto à identificação da sduão técnica resultante, o nome es pessoas 

naturais que sejam criadoras ou nventoras dos elementos do abjeta deste TERMO DE COOPERAÇÃO.,  

.......jD 11 l le 
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8.10 Caso o Participe tenho conhecimento de direitos de propdedade Intelectual de lituraridade de 

tercei os cuja utilização seja necesseda para a execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá 

forni imante comunicar aos demais Participa para que seja deddlcio sabre obtenção da respectiva 

licença de uso. 

CLÁUSULA NONA PROPRIEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DA PETROBRAS 

9.1 	Os bens materiais adquiridos, construidas e produzidos. conforme definido no Piaria de Trabalho, 

com recursos financeiros aportados peb PETROBRAS para execução do objeto negocie serão de 

Propriedade da EXECUTORA. 

CLAUSULA DÉCIMA RESPONSABILIDADES 

10.1- A responsabilidade dos Particees por perdas e dano. será ~rade aos danos diretos, d 

com o Código Civil Melem e legislação aplicável. (maridos os lucros ressentes e os danos Indiretos 

binando os danos diretos limitados a 100% (cem por cento) do valor total deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

10.2 Cada um dos Participes responde Integralmente pelos danos que causar e terceiroe, garantindo o 

diretio de regresso, na forma da lei, inclusive a denunciara/to da lide, de fome a assegurar o direito de 

defesa. 

10.2.1 - Será objeto de regresso o que efetivamente o terceiro vier e obter em juizo um fora dele, 

acrescido 	todas 	dispêndios incorridos, tais como custas judiciem honorários advocetidos. 

despesas extrajudiciais, dentre outros. 

10-3 	~PP% não ~deão por quaisquer inarnmplementos ou prejuizos oriundos de situações 
de caso fortuito ou de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DP/ULGAÇÃO 

11.1 - Os Participes concordam quo a divulgação de qualquer matéria decorrente de execução do Projetor  

Por melo de publicações relatórios. abolavas, propagandas e outros, dependerá da prévia aprovação do 

°ao Participe. 

11.1,1 - O Participe consultado terá o prezo de trinta Mas corridos, contados da data de recebimento 

de solicitação, para proferir decisão sobre a divulgação pretendida. 

11.1.2 - Caso e decisão não seja profedda no prazo acima estipulado, o Participe consulente 

Nd" 	di Igaçáo 	r 	d 	ti Ir Os 

O Participe °Doseando pudera, de forma justificada, autorizai a dtvulgaçek. de forma 

Permeou, mede, sob condição de que seja arretaria ume nova redação. 
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11.1.4 - A solicitação por parte da EXECUTORA deverá se encaminhada 9 PETRORGAS pelo 

000rdenador técnico especialmente designado pela EXECUTORA no TERMO DE COOPERAÇÃO. 

11.1.5 - A solicitação por parte da PETROBRAS será encaminhada a EXECUTORA peto Gerente 

linereato do técnico responsável pelo acompanhamento do Projeto. 

11.2•- Publicações publicidades ou divulgações de qualquer natureza relativas ao desenvolvimento do 

projeto e às demais atividades comrlates ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO mencionarão. 

explIctramente. a paMcipação da PETROBRAS e da EXECUTORA como entidades promotoras de tais 

adoidadas, com o uso opcional de Sues imilomaltfiz. 

112.1 - No caso de aposição das logorturcas dos Participes pata a finalidade supre, as respectivas 

normas internas de utilização deverão ser observadas. 

CLIJJSULA DÉCIMA SEGUNDA - DENÚNCIAE ENCERRAMENTO 

12.1 0. presente TERMO DE COOPERAÇÃO estará encerrado de pleno direito pelo transcurso do seu 

prato de duração, quando não ocorrer prorrogação. quando se tornar impas-sive' a consecução do seu 

Objeto. ou por mútuo consentimento dos Participes. sem qualquer compensação. ressaNada o direito de 

tomada de contas pelos valores repassados e cuja utilização não seja devidamente comprovada quando 

do término deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

122 Qualquer dos Participes 	eits 	qualquer tempo. denunciar o presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, mediante odiar-aça° escrita, operando-se os efeitos d d " per 30 (trinta) dias de 

seu recebimento. 

12.3 - Em ocorrendo a denúncia ou encerramento deste Instrumento, os Participas responderão peies 

obrigações já exigíveis. atendendo-se aos pdncipies contidos nas suas Cláusulas Serre, Sétima, Oitava, 

Nona e Décirna-Phmeire. 

12.4 - Em caso de asençâo ou encerramento do TERMO DE COOPERAÇÃO por qualquer das causas 

previstas no item 12.1 e 12.2.0 FUNDAÇÃO deverá: 

12.4.1 - prestar contas fi ai n até 60 (sessenta) Mas, sob pena de leglánar a PETROBRAS a 

cássia judicialmente: 

12.4.2 - restituir os saldos do aporte r 	cei 	pod r Inclusive as receitas financeiras 

aurendas em virtude do estipulado no item 6.5, que apesar de repassados não foram utilizados ou 

que foram indevidamente utilizados. 

nen ~bras.= et 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA ASPECTOS GERAIS 

13.1 - A PETROBRAS podará estabelecer acordos com terceiros. mesmo na visando do presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO. com  dileto igual efou semelhante ao do presente, 

13.2 . M COMIMICOÇõeS entre os Participes deverão ser feitas através dos responsáveis técnicos e nos 

seguintes endereços: 

13.2.1 - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Representante: Carlos Henrique da Silva DP° 

Endereço: Avenida HoMeao Macedo, 950, Pão de Janeiro - RJ 

Telefone: (21)2162.8882 

Emag: cliclittzStipistrobres.com.br  

13.2.2- UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

Representante; Mareta Ferreira Martins 

Endereço: Av. Fernando Fartai, 514- Cantes Univemberlo, Goiabeiras, Vadie / Espirito Saras 

Telefone: (27) 4000-2200 

EmaW marciamartinspules.bi 

1322 - FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA FEST 

RePresentante:Sendra Wien Silva 

Endereço: Av. Fernando Farnel, B45. Campos universitisdo. Ooiebeas. Vitôtia 1 Espirito Santo 

Telefone: (21 3345-7555 

Emelt: sandra.miitanefestorg.tar 

13,3- As condições constantes no presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderão ser objeto de alteração, 

mediante termo aditivo, ressalvadas as cláusulas negociais básicas. 

13.4 - Fazem parte integrante do presente TERMO DE COOPERADA° o ANEXO I - 'PLANO DE 

TRABALHO', Intitulado 'Anilhe NUrnédra e Experimental do Processo cie Transferência de Calor em 

Motores de BCS e Propostas de Processos de Resfriamento, e o ANEXO LI- DECLARAÇÃO NEGATIVA 

DE RELAÇÃO FAMILIAR. 

13.4.1 - Em caso de conflito entre os dispositivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO e os de seus 

Anexos. prevalecera sempre o disposto neste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

13,4.2 - Os tributos de qualquer natureza. porventura devidos em deConincie deste Termo de 

Casem/ação, Incluindo aqueles suta° a contrafaça° junto e terceinN, que sejam neceesados à 

~00 do objeto deste Teimo de Cooperação são de esc:Web/a responsabilidade do 
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ou responsável, assim definido na legislação tributária, sem direito a reembolso. 

13.5 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO não podengo manter, na execução do projeto objeto deste 

TERMO DE COOPERAÇÃO, administrador ou sócio com poder de direção que seja cônjuge, 

companheinora) ou parente em tinha reta ou Colataral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau de empregado de Petrobras derantoren de função de confiança: (I) que autorizou o TERMO DE 

COOPERa. 00 que assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO: (110 que demandou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO: 5v) que operacionalizou o TERMO DE COOPERAÇÃO: (e) hierarquicamente 

imediatamente superior Aquele que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO: NI) hierarquicamente 

imediatamente superior aquele que operaclonallzou o TERMO DE COOPERAÇÃO. 

13.5.1 - O descumprimento da obrigação acima acarretará o ercerramemo do TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

13.6 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO não podará° utilizar, na execução do prorelo objeto deste 

TERMO DE COOPERAÇÃO. profissional que seán cônjuge, onmpanheirora) ou parente em tinha reta ou 

colateral. por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de empregado de Petrobras delentorlar de 

função de confiança: (I) que autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (Ii) que assinou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO: 00 que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO: 0r) que operaciormazou o TERMO 

DE COOPERAÇÃO; (v) hierarquicamente ime~amente sopedor àquele que demandou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO: (v1) hierarquicamente imediatamente superior aquele que operacionatrou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO, 

13,6.1 - O descumpdinento da obrigação acima acarretará o enceramento do TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14,1 - Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro - RJ. como competente 

para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas oriundas do presente TERMO DE COOPERAÇÃO. com  

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que sela. 
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E. por estarem justas e acordadas, assinam o presente Instrumento ern 3 (Peei vias de igual Iam e 10fMa, 

Pra um Ri efeito. juntamente com as testemunhas abaixo. que também o assinem 

Rio de Janeiro, 	PAA 	1Q01,4,co dl fru. 

PETRÓLEO B 	 - PETROBRAS 

Roberto Carlos Goncalves de Obviem 

Gerente de Tecnologia de Elevação e Escoamento 
do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopuedo A Wien de Mello - GENPES 

UNPR-R5ID •DO eaPlerro TO lIFES te Mate. 
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